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ASSEMBLEIA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARTAXO E VALE DA PINTA 
ATA Nº 6 2021/2025 
Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, na sede da União das Freguesias do Cartaxo e Vale da Pinta, sito na Rua 5 de Outubro, 19 - 2070-059 Cartaxo, pelas 21 horas, realizou-se a Sessão Extraordinária da Assembleia da União das Freguesias do Cartaxo e Vale da Pinta, com a presença dos seus membros de acordo com a lista anexa (anexo I).  
Pelas vinte e uma horas e vinte e um minutos, a Presidente da Assembleia da União de Freguesias deu início aos trabalhos da reunião, cumprimentando todos os presentes. Para apresentação do ponto 1 e único da ordem do dia, Apreciação e votação do Auto de Transferência de recursos a celebrar e outorgar entre o Município do Cartaxo e a União das Freguesias do Cartaxo e Vale da Pinta no âmbito da transferência de competências; passou a palavra ao Presidente da União de Freguesias do Cartaxo e Vale da Pinta.
O Presidente do Executivo cumprimentos todos os eleitos presentes na Assembleia de Freguesia, começando por dizer que este ponto já foi deliberado na reunião da Assembleia Municipal no dia vinte e nove de junho, é a proposta do Acordo Inter Administrativo que vai ser apreciado e votado nesta reunião. Iniciando a sua apresentação deste ponto, relata que este acordo tem os critérios semelhantes aos que foram propostos também às restantes freguesias do concelho. Há apenas uma diferença de critério, que diz respeito ao Eixo B, passagem de pessoal, no total de cinco pessoas, que transitam do Município para a União de Freguesias, no âmbito da limpeza de vias e espaço público, de resto todos os outros critérios são semelhantes. No Eixo A, fazendo a comparação, no antigo acordo a junta tinha sob a sua competência, o Parque de Santa Eulália, a manutenção dos espaços verdes por um euro e vinte e nove o metro quadrado, que dava sensivelmente vinte mil e duzentos euros. No novo acordo a Camara considera os espaços diferenciados, diferencia relvado dos outros espaços verdes, onde paga cinquenta cêntimos ao ano por cada metro quadrado. No caso específico desta gestão, há um incremento de nove mil euros, mas também há um incremento muito grande daquilo que são os espaços que vão ficar ao cuidado da União de Freguesia. Relativamente ao Eixo B, há uma diferença em relação ao passado, em que era pago a quarenta e dois cêntimos o metro linear, neste caso há no seu entendimento, o princípio da transparência na forma como se chegou aos valores do metro linear que vai ser pago a partir deste acordo. Diz haver um aumento de rubrica que passa dos quarenta e cinco mil euros, previsto no anterior acordo, para os cento e vinte e seis mil euros, dizendo que este aumento é parcelado entre o efetivo reforço de rubrica, de cinquenta e quatro mil euros e os setenta e um mil euros, que é o valor dos cinco funcionários que vêm para a junta, e que justifica este aumento substancial de verba. Passando para o Eixo C, foi feito um levantamento do mobiliário urbano existente na freguesia por um técnico do Município, onde se apurou um valor percentual para manutenção e substituição de elementos no espaço público. Informa que há um aumento substancial porque também há um aumento do número de mobiliário considerado. No eixo D, feiras e mercados, há uma redução de valor porque o Município considera uma redução de valor para fazer manutenção de edificado. No eixo E, estabelecimentos de ensino, as competências mantem-se, mas houve uma atualização das áreas, nomeadamente a área bruta de construção destes estabelecimentos, que se veio a refletir num aumento de verba. Em relação ao eixo F, que diz respeito à manutenção de logradouros dos estabelecimentos de ensino pré-escolar e de primeiro ciclo, também se verifica um aumento de rubrica, de cinco por cento, ou seja, passa de quinze para vinte por cento. Em suma, os trabalhos são em muito semelhantes ao acordo anterior, a grande diferença está nas áreas; nos coeficientes e nos justificativos que levaram à formação desses coeficientes. Considera que há neste acordo, ferramentas para fazer a gestão eficaz das competências que foram transferidas do Município para a União de freguesias e que agora lhes cabe estar à altura dessa responsabilidade.
A Presidente da Mesa passou a palavra à eleita Filipa Oliveira, que colocou uma dúvida acerca dos Recursos Humanos da Camara Municipal que passam para a União de Freguesias. Se esses funcionários passam a título de empréstimo? Se não se renovar o Acordo, estes colaborados voltam para o Município? 
O Presidente do Executivo esclareceu que a questão anterior estava contemplada na Cláusula 27, reversão de competências e que qualquer das partes pode resolver o contrato, o Acordo inter-administrativo, e no caso de isso acontecer, são aditados aos quadros do Município. 
A Presidente da Mesa agradeceu o esclarecimento do Presidente do Executivo e passou à votação do ponto único da ordem do dia, sobre o Auto de Transferência de recursos a celebrar e outorgar entre o Município do Cartaxo e a União das Freguesias do Cartaxo e Vale da Pinta no âmbito da transferência de competências, nesta sessão extraordinária. Foi deliberado por unanimidade dos presentes na Assembleia da União de Freguesias do Cartaxo e Vale da Pinta, aprovar a proposta apresentada, com doze votos a favor, dos quais seis do PSD, quatro do PS, um do Chega e um da CDU.  
Não havendo mais assuntos a tratar, foi lida a ata em minuta, votada e aprovada por unanimidade pelos membros presentes. A Senhora Presidente da Mesa da Assembleia encerrou a sessão às vinte e uma horas e quarenta minutos. Desta reunião foi lavrada a presente ata que, depois de enviada aos presentes e considerada conforme, será aprovada na Assembleia seguinte.  

A Presidente da Mesa da Assembleia Mari Lúcia Coito Vieira 

 
__________________________________________________ 

O Primeiro Secretário da Assembleia
José Vicente de Melo e Castro Jorge 

 
__________________________________________________ 

O Secretário em regime de substituição 
Miguel Cabeleira Mascarenhas

 
__________________________________________________ 
 









 
ANEXO 1 – LISTA DE PRESENÇAS 
 
 
	N.º 
	Nome 
	Partido Político 
	Registo de Presença 

	
	
	
	Presentes 
	Faltas 

	
	
	
	
	Justificadas 
	Injustificadas 

	1 
	Ana Filipa Leandro de Oliveira 
	PPD/PSD 
	X 
	 
	 

	2 
	Délio da Silva Pereira 
	PS 
	X 
	 
	 

	3 
	José Vicente de Melo e Castro Jorge 
	PPD/PSD 
	X 
	 
	 

	4 
	João Paulo Vila da Silva 
	PS 
	X 
	 
	 

	5 
	Mari Lúcia Coito Vieira 
	PPD/PSD 
	X 
	 
	 

	6 
	António Miguel de Oliveira Madeira Ferreira 
	CH 
	X 
	 
	 

	7 
	Miguel Cabeleira Mascarenhas 
	PPD/PSD 
	X 
	 
	 

	8 
	Sandra Isabel Domingos Vila 
	PS 
	X 
	 
	 

	9 
	Edgar Oliveira Melo
	CDU 
	X 
	 
	 

	10 
	Rodolfo Cruz, em substituição
	PPD/PSD 
	X 
	 
	 

	11 
	Hugo de Almeida Gomes Narciso Vieira 
	PS 
	X 
	 
	 

	12 
	Isidro da Silva Ferreira Branco
	PPD/PSD 
	X 
	 
	 

	13 
	Maria Matilde Marques Cunha 
	PPD/PSD 
	X
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